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Poder Legislativo - 
 

 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento 
Interno: 

 

LEI N. 521, DE 1.º DE JUNHO DE 2022 
 

PROÍBE a oferta de embutidos na 
composição da merenda de escolas e 
creches da rede pública municipal e dá 
outras providências. 

 

Art. 1.º Fica vetada a oferta de produtos de origem animal 
do tipo embutidos no cardápio da merenda de escolas e creches da rede 
pública municipal. 

 

Parágrafo único. Consideram-se embutidos os alimentos 
produzidos pelo enchimento de tripas de animais ou artificiais (feitas com 
colágeno), com recheio à base de carne, vísceras, gordura, sangue, 
especiarias e outros ingredientes, como conservantes e aromatizantes, a 
exemplo de salsichas, linguiças, salames, mortadelas, chouriços, entre 
outros.  

    

Art. 2.º  A proibição estabelecida no art. 1.º desta Lei 
estende-se ao comércio de lanches e refeições no interior das escolas e 
creches. 

 
Art. 3.º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará 

as empresas fornecedoras e operadoras de cozinha e lanchonetes 
infratoras às seguintes penalidades: 

 
I – advertência e apreensão do material; 
 
II – multa de cinco Unidades Fiscais do Município (UFMs), 

aplicada sem prejuízo do previsto no inciso I deste artigo;  
 
III – cassação de licença de funcionamento, para o caso da 

infração persistir após a terceira reincidência. 
 
Parágrafo único. A mercadoria apreendida que estiver em 

bom estado poderá ser objeto de doação, desde que esteja no prazo de 
validade e observadas as exigências do órgão de vigilância. 

 
Art. 4.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias 

de sua  publicação oficial. 
 

Manaus, 1.º de junho de 2022. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente  
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. DIEGO ROBERTO AFONSO 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

Secretária-Geral 

 

Ver. ELISSANDRO AMORIM BESSA 

1.º Secretário 
 

Ver.  EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA  

2.º Secretário 
 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 

3.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

Corregedor 

 

Ver. AMOM MANDEL LINS FILHO 

Ouvidor 

 
 

 

PORTARIA Nº 042/2022 – PP/DG 
 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2022.10000.10718. 

0.000893;  
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador DAVID VALENTE REIS, para 
representar este Poder Legislativo no 2º Encontro do Conalec - Conselho 
Nacional do Poder Legislativo Municipal das Capitais, que será realizado 
em João Pessoa, nos dias 08, 09 e 10 de junho de 2022, visando os 
interesses desta Câmara Municipal. 

 
II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de 

passagem aérea nos trechos Manaus/João Pessoa/Manaus. 
 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após 

o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 
Manaus, 01 de junho de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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PORTARIA Nº 043/2022 – PP/DG 

 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 
24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2022.10000.10718. 
0.000892;  

 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR o Vereador DAVID VALENTE REIS, para 
representar este Poder Legislativo no 2º Encontro do Conalec - Conselho 
Nacional do Poder Legislativo Municipal das Capitais, que será realizado 
em João Pessoa, nos dias 08, 09 e 10 de junho de 2022, visando os 
interesses desta Câmara Municipal. 

 

II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da 
Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 03 (três) 
diárias, para o Vereador acima mencionado.  

 

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após 
o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 01 de junho de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 044/2022 – PP/DG 
 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 
24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2022.10000.10718. 
0.000990;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR o Vereador ELISSANDRO AMORIM 

BESSA, para representar esta Casa Legislativa em reunião com o Diretor 
do Departamento de Esporte de Base e Alto Rendimento, em Brasília, no 
dia 09 de junho de 2022, a fim de viabilizar patrocínio para incentivo, 
projetos de fomentos ao esporte e demais assuntos. 

 
II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de 

passagem aérea nos trechos Manaus/Brasília/Manaus. 
 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após 

o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 
Manaus, 01 de junho de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
PORTARIA Nº 045/2022 – PP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 

24 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2022.10000.10718. 

0.000991;  
 

R E S O L V E, 
 
I - DESIGNAR o Vereador ELISSANDRO AMORIM 

BESSA, para representar esta Casa Legislativa em reunião com o Diretor 
do Departamento de Esporte de Base e Alto Rendimento, em Brasília, no 
dia 09 de junho de 2022, a fim de viabilizar patrocínio para incentivo, 
projetos de fomentos ao esporte e demais assuntos. 

 
II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da 

Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 01 (uma) 
diária, para o Vereador acima mencionado.  

 
III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após 

o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 
Manaus, 01 de junho de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – PROS 
1º Vice-Presidente 

DIEGO ROBERTO AFONSO – PSL 
2º Vice-Presidente 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PSC 
3º Vice-Presidente 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
Secretário Geral 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SOLIDARIEDADE 
1º Secretário 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
2º Secretário 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
3º Secretário 

AMOM MANDEL LINS FILHO – SEM PARTIDO 
Ouvidor 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PC do B 
Corregedor 

 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PSC 
ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – PTC 

   DIONE CARVALHO DOS SANTOS – PATRIOTA 
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PSC 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – PROS 
EVERTON ASSIS DOS SANTOS – PSL 

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - REPUBLICANOS 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – DEM 
IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 

JANDER DE MELO LOBATO – PTB 
JOELSON SALES SILVA – PATRIOTA 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – SEM PARTIDO 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
LUIZ AUGUSTO MITOSO JUNIOR – PTB 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

MARIA JAQUELINE COELHO PINHEIRO – PODE 
RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PSC 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 
ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 
THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 

WANDERLEY CALDEIRA MONTEIRO – AVANTE 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 
YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


